	[image: image1.jpg]’4-7iJ '

mnwnﬂ





	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de pacientes para realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista, na cidade de Nova Prata, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte terceirizado de pacientes para realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista justifica-se pela necessidade contínua de assegurar o deslocamento regular, seguro e adequado dos pacientes do Município de Paraí que necessitam de tratamento renal substitutivo.

Os pacientes em tratamento de hemodiálise necessitam de transporte frequente e contínuo, normalmente em três sessões semanais, em horários previamente definidos pela unidade hospitalar, sendo imprescindível a disponibilidade de veículo apropriado para garantir a continuidade do tratamento, evitando agravamentos no quadro clínico e assegurando melhores condições de saúde e qualidade de vida.

A presente contratação refere-se à prestação de serviço de transporte mediante disponibilização de veículo terceirizado com capacidade mínima para 4 (quatro) pacientes, incluindo motorista habilitado, combustível, manutenção, seguros e demais despesas necessárias à execução do serviço, visando atender com eficiência, segurança, conforto e pontualidade os usuários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.

A adoção da terceirização mostra-se necessária em razão da insuficiência de frota própria do Município para atendimento integral da demanda existente, especialmente diante da necessidade de disponibilidade contínua do veículo e da racionalização dos custos operacionais e administrativos.

A contratação por meio de processo de Pregão Eletrônico busca assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, competitividade e continuidade dos serviços públicos essenciais.

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público e às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o acesso dos pacientes ao tratamento de hemodiálise de forma contínua, segura e humanizada.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de transporte terceirizado de pacientes do Município de Paraí para realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista, mediante disponibilização de veículo com capacidade mínima para 4 (quatro) pacientes.

Para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

· Disponibilização de veículo em boas condições de uso, conservação, segurança e higiene, compatível com o transporte de pacientes;

· Capacidade mínima para transporte simultâneo de 4 (quatro) pacientes sentados;

· Disponibilização de motorista devidamente habilitado, com CNH compatível com a categoria do veículo e em conformidade com a legislação de trânsito vigente;

· Responsabilidade da contratada por todas as despesas inerentes à execução do serviço, incluindo combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos operacionais;

· Prestação dos serviços de forma contínua, conforme cronograma e horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

· Garantia de pontualidade, segurança, conforto e regularidade no transporte dos pacientes;

· Substituição imediata do veículo em caso de falhas mecânicas ou indisponibilidade que comprometam a execução dos serviços;

· Atendimento às normas sanitárias, de trânsito e de segurança aplicáveis ao transporte de passageiros;

· Manutenção de condições adequadas de limpeza e higienização do veículo durante toda a vigência contratual;

· Disponibilidade para realização de viagens nos dias e horários necessários ao atendimento das sessões de hemodiálise, e, em caso de necessidade, em dias e horários extras.
A contratação deverá ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e assegurando a continuidade de serviço essencial à saúde pública.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa da contratação foi elaborada com base na demanda atual de pacientes do Município de Paraí que necessitam de deslocamento para realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista, considerando a frequência regular dos tratamentos e a necessidade de transporte contínuo e seguro.

A prestação do serviço compreenderá, estimadamente:

· Realização de 3 (três) viagens semanais;

· Utilização de veículo com capacidade mínima para 4 (quatro) pacientes;

· Percurso aproximado de 72,60 setenta e dois vírgula sessenta) quilômetros diários, considerando o trajeto de ida e volta entre o Município de Paraí e a unidade hospitalar;

· Execução dos serviços conforme cronograma e horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a agenda dos pacientes em tratamento.

A estimativa de quantitativos foi definida com base na demanda atualmente existente, podendo sofrer variações durante a execução contratual, em razão de inclusão, alta ou alteração no número de pacientes atendidos pelo serviço de hemodiálise.
	Tipo 
	Kms dia
	Dias/Mês
	Kms mês

	Pacientes Saúde
	         72,60 
	13
	      943,80 

	 
	 
	 
	 

	Total 
	         72,60 
	13
	      943,80 


Fonte: elaborado pelos autores, a partir dos dados da Prefeitura (2026).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paraí, realizou-se levantamento de mercado visando identificar soluções disponíveis para o transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise no Hospital São João Batista.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

1) Execução direta com frota própria do Município

Verificou-se que a frota municipal atualmente disponível não possui veículos suficientes para atendimento contínuo da demanda, sem comprometer outros serviços essenciais da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, a utilização da frota própria implicaria aumento dos custos com manutenção, combustível, reposição de veículos, contratação de motoristas e gestão operacional.

2) Disponibilização de veículo e motorista por meio de terceirização

Esta alternativa mostrou-se mais adequada e vantajosa para a Administração, considerando a possibilidade de contratação de empresa especializada para prestação do serviço de transporte, com disponibilização de veículo apropriado, motorista habilitado e responsabilidade integral pelos custos operacionais, garantindo maior eficiência, continuidade, segurança e economicidade na execução dos serviços.

3) Contratação individualizada por demanda eventual

A contratação eventual e esporádica de transporte mostrou-se inviável sob os aspectos operacional e econômico, tendo em vista a necessidade contínua e programada de deslocamento dos pacientes para realização das sessões de hemodiálise.

Diante do levantamento realizado, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte terceirizado, mediante disponibilização de veículo com capacidade mínima para 4 (quatro) pacientes, constitui a solução mais adequada para atendimento da demanda existente, proporcionando maior eficiência administrativa, continuidade do serviço público e segurança aos pacientes atendidos.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação para prestação de serviços de transporte de pacientes destinados à realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista, localizado no município de Nova Prata/RS, foi elaborada com base em planilhas de composição de custos desenvolvidas por empresa especializada, conforme documentos anexos.

Para a formação do valor estimado foram considerados todos os custos diretos e indiretos necessários à adequada execução dos serviços, incluindo despesas com combustível, manutenção preventiva e corretiva dos veículos, depreciação, seguros, tributos, mão de obra, encargos sociais, custos administrativos e margem operacional, observando-se as condições de execução, a quilometragem estimada, a frequência dos deslocamentos e as exigências relacionadas à segurança e ao conforto dos pacientes transportados.

A metodologia adotada buscou assegurar a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, garantindo economicidade à Administração Pública sem comprometer a qualidade e a continuidade do atendimento aos usuários do serviço de saúde municipal.

Neste sentido, o valor estimado da contratação reflete parâmetros técnicos e econômicos adequados à realidade da prestação do serviço, servindo como referência para a instrução do processo licitatório e para a análise da viabilidade da contratação.
Dessa forma, estima-se o valor de R$ 65.288,84 (sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) para contratação dos serviços pelo período de 12 (doze) meses.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte terceirizado de pacientes do Município de Paraí até o Hospital São João Batista, em Nova Prata, para realização de sessões de hemodiálise, mediante disponibilização de veículo com capacidade mínima para 4 (quatro) pacientes.

A contratação compreenderá a disponibilização de veículo em condições adequadas de segurança, conforto, trafegabilidade, conservação e higiene, bem como motorista devidamente habilitado e apto à execução dos serviços, observadas as normas de trânsito e demais exigências legais aplicáveis.

A empresa contratada será responsável por todos os custos necessários à execução do serviço, incluindo combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas operacionais decorrentes da prestação dos serviços.

A execução ocorrerá de forma contínua, com estimativa de 3 (três) viagens semanais e percurso aproximado de 72,60 quilômetros diários, conforme cronograma e horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a necessidade dos pacientes em tratamento.

A solução adotada busca garantir:

· a continuidade do atendimento aos pacientes em hemodiálise;

· segurança, conforto e pontualidade no transporte;

· redução de riscos decorrentes da interrupção do tratamento;

· maior eficiência na gestão da demanda de transporte sanitário;

· economicidade e racionalização da utilização da frota municipal.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se adequada para atender ao interesse público e assegurar o acesso contínuo dos pacientes aos serviços especializados de saúde, em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade e economicidade da Administração Pública.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida não será objeto de parcelamento, tendo em vista que a prestação dos serviços de transporte de pacientes para realização de hemodiálise constitui solução única, contínua e indivisível sob o ponto de vista técnico e operacional.

O eventual fracionamento da contratação poderia comprometer a eficiência da execução dos serviços, dificultando a coordenação logística, o controle operacional, a definição de responsabilidades e a continuidade do atendimento aos pacientes, os quais necessitam de transporte regular e pontual para realização de tratamento essencial à manutenção da vida.

Além disso, a contratação de um único prestador proporciona maior padronização na execução dos serviços, melhor gestão contratual, otimização da fiscalização pela Administração Pública e maior segurança aos usuários transportados.

Considerando que o objeto possui natureza comum e execução integrada, a contratação em item único mostra-se mais adequada e economicamente vantajosa para a Administração, não havendo prejuízo à competitividade do certame, especialmente em razão da ampla oferta de empresas aptas à prestação do serviço.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paraí pretende assegurar a prestação contínua, eficiente e segura do transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise no Hospital São João Batista.

Os principais resultados pretendidos com a contratação são:

· Garantir o acesso contínuo dos pacientes às sessões de hemodiálise, evitando interrupções no tratamento;

· Assegurar transporte adequado, seguro, confortável e pontual aos usuários do serviço;

· Reduzir riscos de agravamento do estado de saúde dos pacientes decorrentes de faltas ou atrasos nas sessões;

· Proporcionar maior eficiência na gestão do transporte sanitário pela Secretaria Municipal de Saúde;

· Suprir a insuficiência da frota municipal para atendimento da demanda existente;

· Possibilitar melhor organização logística dos deslocamentos dos pacientes;

· Promover economicidade à Administração Pública mediante terceirização do serviço, evitando custos elevados com manutenção, renovação de frota e operacionalização direta;

· Garantir a continuidade de serviço público essencial, observando os princípios da eficiência, continuidade e interesse público;

Dessa forma, a contratação busca assegurar condições adequadas de deslocamento aos pacientes em tratamento renal crônico, contribuindo para a efetividade das ações de saúde pública desenvolvidas pelo Município.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A prestação dos serviços de transporte de pacientes para realização de hemodiálise no Hospital São João Batista poderá gerar impactos ambientais relacionados, principalmente, ao consumo de combustíveis fósseis, emissão de gases poluentes, desgaste de componentes automotivos e geração de resíduos decorrentes da manutenção dos veículos utilizados na execução contratual.

Considerando a natureza do serviço, os impactos ambientais são classificados como de baixo potencial, sendo possível sua minimização mediante adoção de boas práticas operacionais pela empresa contratada.

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

· manutenção preventiva e corretiva periódica dos veículos, visando reduzir emissões de poluentes e melhorar a eficiência do consumo de combustível;

· utilização de veículos em boas condições de conservação e funcionamento;

· destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes de manutenção, tais como pneus, óleos lubrificantes, filtros e peças automotivas, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

· observância das normas ambientais aplicáveis durante toda a execução contratual;

· adoção de práticas que contribuam para redução do consumo de combustível e diminuição dos impactos ambientais decorrentes da atividade de transporte.

Dessa forma, entende-se que os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são limitados e passíveis de controle mediante fiscalização e cumprimento das obrigações legais e contratuais pela empresa
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte terceirizado de pacientes do Município de Paraí para realização de sessões de hemodiálise no Hospital São João Batista mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico.

A solução proposta atende à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade de serviço essencial à população, com segurança, eficiência, regularidade e adequadas condições de transporte aos pacientes em tratamento renal crônico.

Verificou-se que a terceirização do serviço constitui a alternativa mais adequada para atendimento da demanda existente, considerando a insuficiência da frota municipal, a necessidade de disponibilidade contínua do transporte e a busca pela melhor relação custo-benefício para a Administração Pública.

Além disso, a contratação é compatível com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, não havendo impedimentos técnicos ou administrativos para sua realização.

Dessa forma, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.







Paraí/RS, 27 de maio de 2026.
Adriana Piaseski,

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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